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RELAÇÃO DAS ENTIDADES RECEBEDORAS E DESTINAÇÃO DE PRODUTOS

 

1. A Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento – SEAPA, por intermédio da Comissão Especial do PAA Goiás, instituída
pela Portaria nº 070/2025 (SEI nº 73430277), em conformidade com a deliberação do Grupo Gestor da Política Estadual de Compras da Agricultura Familiar
– GGPECAF, registrada na Ata nº 002/2025 (SEI nº 80061865), torna público o Resultado Final das entidades recebedoras de alimentos no âmbito do Edital
de Chamamento Público nº 001/2025 – PAA Quilombola 2025.

2. A presente relação contempla: (i) as entidades socioassistenciais cadastradas pela Organização das Voluntárias de Goiás – OVG e
ranqueadas pela Comissão Especial do PAA Goiás, correspondentes aos 15 (quinze) municípios em que houve apresentação de propostas por beneficiários
fornecedores e, dentre estes, aos 11 (onze) municípios com propostas classificadas, nos termos do Resultado Final (SEI nº  79240870); e (ii) as demais
entidades recebedoras definidas para municípios que, embora contem com beneficiários fornecedores classificados, não possuem entidade socioassistencial
cadastrada pela OVG ou, em caráter excepcional, demandam destinação obrigatória em equipamentos públicos de alimentação e nutrição localizados no
próprio território quilombola, nos termos do item 4.8.9.1 do Edital, do art. 2º, § 4º, da Lei Estadual nº 19.767/2017 e do art. 15 da Resolução GGPECAF nº
01/2024.

3. Nos termos do item 10.7 do Edital nº 001/2025/SEAPA, reforça-se que as entregas de alimentos pelos beneficiários fornecedores
quilombolas somente poderão ser realizadas após a emissão da Ordem de Fornecimento pela SEAPA e exclusivamente nas entidades recebedoras indicadas.
Seguem, em anexo, as listagens completas das Entidades Recebedoras do PAA Quilombola 2025, discriminadas por município, conforme segue:

Anexo I – Entidades Sociais Cadastradas pela OVG e Ranqueadas;

Anexo II – Municípios sem Entidade Cadastrada na OVG ou com Destinação Obrigatória em Comunidades Quilombolas (Item 4.8.9.1 do Edital).



 

ANEXO I – ENTIDADES SOCIAIS CADASTRADAS PELA OVG E RANQUEADAS
 

 

MUNICÍPIO CNPJ  RAZÃO SOCIAL Prioridad
e

Posição
no

Ranking
CLASSIFICAÇÃ

O
Nº DE BENEFICIÁRIOS

FORNECEDORES OBSERVAÇÃO

ABADIA DE
GOIAS

04.120.587/0
001-23

FEDERAÇÃO NACIONAL DE
COMUNIDADE TERAPEUTAS CATOLICAS

1 - Alta

1º Não classificado 0

Município não
possui
fornecedores
habilitados.

ABADIA DE
GOIAS

47.575.921/0
001-46

COMUNIDADE TERAPEUTICA
CAMINHANDO COM CRISTO

1 - Alta

2º Não classificado 0

Município não
possui
fornecedores
habilitados.

ABADIA DE
GOIAS

15.862.226/0
001-79

ASSOCIACAO PROJETO PEDRA VIVA 1 - Alta
3º Não classificado 0

Município não
possui
fornecedores
habilitados.

ABADIA DE
GOIAS

28.578.500/0
001-24

ASSOCIACAO BENEFICENTE CASA DE
DAVI

1 - Alta
4º Não classificado 0

Município não
possui
fornecedores
habilitados.

ABADIA DE
GOIAS

03.120.163/0
001-04

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ABADIA
DE GOIAS

2- Média

5º Não classificado 0

Município não
possui
fornecedores
habilitados.

ABADIA DE
GOIAS

26.062.772/0
001-41

ASSOCIACAO QUILOMBOLAS
RECANTOS DOURADOS

2- Média
6º Não classificado 0

Município não
possui
fornecedores
habilitados.

ABADIA DE
GOIAS

10.444.239/0
001-04

INSTITUTO REAL DESENVOLVIMENTO
SOCIAL

3- Baixa
7º Não classificado 0

Município não
possui
fornecedores
habilitados.

ALTO PARAISO
DE GOIAS

73.997.397/0
001-01

ASSOCIACAO  ASSISTENCIAL PAULO DE
TARSO

1 - Alta 1º Não classificado 0 Ausência de
produtores aptos
a realizar entregas



MUNICÍPIO CNPJ  RAZÃO SOCIAL Prioridad
e

Posição
no

Ranking
CLASSIFICAÇÃ

O
Nº DE BENEFICIÁRIOS

FORNECEDORES OBSERVAÇÃO

fora do território
quilombola

CAVALCANTE 30.498.566/0
001-56

ASSOCIACAO DA COMUNIDADE
KALUNGA DOS MORROS 2- Média 1º Classificada 3 -

CAVALCANTE 04.075.938/0
001-21 ASSOCIACAO QUILOMBO KALUNGA 2- Média 2º Classificada 2 -

CAVALCANTE 27.001.693/0
001-93

ASSOCIACAO QUILOMBOLA DE SAO
DOMINGOS 2- Média 3º Classificada 2 -

CAVALCANTE 10.687.941/0
001-07

ASSOCIACAO KALUNGA COMUNITARIA
DO ENGENHO II  2- Média 4º Classificada 2 -

CAVALCANTE 24.856.700/0
001-40

CENTRO ESPÍRITA APRENDIZES DO
EVANGELHO 3- Baixa 5º Classificada 2 -

CIDADE
OCIDENTAL

11.208.669/00
01-90 INSTITUTO EU SOU 1 - Alta 1º Classificada 2 -

CIDADE
OCIDENTAL

01.271.786/0
001-44

CASA AFRO-CULTURAL E ASSISTENCIAL
SAO JORGE 2- Média 2º Classificada 1 -

DIVINÓPOLIS
DE GOIÁS

48.100.451/0
001-27

ASSOCIACAO DIVINOPOLIS DE GOIAS
SOLIDARIO  ADVGSOL

3- Baixa

1º Não classificado 0

Ausência de
produtores aptos
a realizar entregas
fora do território
quilombola

DIVINÓPOLIS
DE GOIÁS

07.607.219/0
001-00

ASSOCIACAO DE MORADORES DE
DIVINOPOLIS DE GOIAS 

3- Baixa

2º Não classificado 0

Ausência de
produtores aptos
a realizar entregas
fora do território
quilombola

FLORES DE
GOIÁS

03.626.184/0
001-98

ASSOCIACAO DOS PRODUTORES
RURAIS BOM SUCESSO 2- Média 1º Classificada 13 -

FLORES DE
GOIÁS

05.632.923/0
001-80

ASSOCIACAO DAS MULHERES PROD 
RURAIS DO BOM SUCESSO
AMPRABONS

3- Baixa 2º Classificada 12 -

MINACU 33.330.820/0
001-09

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS  2- Média 1º Classificada 6 -

MINACU 46.779.946/0
001-07

ASSOCIACAO DA COMUNIDADE
QUILOMBOLA MATA DO CAFÉ 2- Média 2º Classificada 5 -



MUNICÍPIO CNPJ  RAZÃO SOCIAL Prioridad
e

Posição
no

Ranking
CLASSIFICAÇÃ

O
Nº DE BENEFICIÁRIOS

FORNECEDORES OBSERVAÇÃO

MINACU 07.851.486/0
001-10

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO
DA COMUNIDADE DOS QUILOMBOLAS
DE SAO FELIX  MINACU

2- Média 3º Classificada 5 -

MINEIROS 17.939.482/0
001-42

INSTITUICAO DE LONGA PERMANENCIA
PARA IDOSOS   ABRIGO BEZERRA DE
MENEZES

1 - Alta

1º Não classificado 0

Município não
possui
fornecedores
habilitados.

MINEIROS 23.104.351/0
001-48

ASSOCIACAO FILANTROPICA SAO TOME 2- Média
2º Não classificado 0

Município não
possui
fornecedores
habilitados.

MINEIROS 00.490.560/0
001-71

Associação Quilombola da Comunidade
Cedro - AQCCD

2- Média
3º Não classificado 0

Município não
possui
fornecedores
habilitados.

MINEIROS 39.651.634/0
001-40

ONG MAO AMIGA 3- Baixa

4º Não classificado 0

Município não
possui
fornecedores
habilitados.

MINEIROS 13.204.103/0
001-15

ASSOCIACAO DE VOLUNTARIOS AO
COMBATE AO CANCER 

3- Baixa
5º Não classificado 0

Município não
possui
fornecedores
habilitados.

MINEIROS 43.364.111/00
01-90

PROJETO ANJO DA GUARDA 3- Baixa
6º Não classificado 0

Município não
possui
fornecedores
habilitados.

MONTE
ALEGRE DE
GOIÁS

28.428.368/0
001-74

ASSOCIACAO MULHERES QUILOMBO
KALUNGA DE MONTE 2- Média 1º Classificada 1 -

MONTE
ALEGRE DE
GOIÁS

07.784.452/0
001-50

ACPROMAM ASSOCIACAO
COMUNITARIA DE PROJETOS E ACOES
PRATICAS POR UM MONTE ALEGRE

3- Baixa

2º Cadastro
reserva 0

Não possui
número de
produtores
suficientes
habilitados no
município 



 

MUNICÍPIO CNPJ  RAZÃO SOCIAL Prioridad
e

Posição
no

Ranking
CLASSIFICAÇÃ

O
Nº DE BENEFICIÁRIOS

FORNECEDORES OBSERVAÇÃO

MONTE
ALEGRE DE
GOIÁS

00.799.130/0
001-36

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO
COMUNITARIO DE MONTE ALEGRE DE
GOIAS ADECOM

3- Baixa

3º Cadastro
reserva 0

Não possui
número de
produtores
suficientes
habilitados no
município

PROFESSOR
JAMIL

54.476.645/0
001-24

ASSOCIACAO PESTALOZZI DE
PROFESSOR  JAMIL

2- Média

1º Não classificado 0

Município não
possui
fornecedores
habilitados.

PROFESSOR
JAMIL

12.094.377/0
001-36

ASSOCIACAO QUILOMBOLA DE
PROFESSOR JAMIL

2- Média
2º Não classificado 0

Município não
possui
fornecedores
habilitados.

PROFESSOR
JAMIL

17.011.390/00
01-06

ASSOCIACAO BENEFICIENTE
FILANTROPICA PROJETO LUZ

3- Baixa
3º Não classificado 0

Município não
possui
fornecedores
habilitados.

PROFESSOR
JAMIL

28.993.333/0
001-88

CENTRO ESPIRITA LUZ E CARIDADE 3- Baixa

4º Não classificado 0

Município não
possui
fornecedores
habilitados.

SANTA RITA DO
ARAGUAIA

18.520.422/0
001-53

INSTITUICAO DE LONGA PERMANENCIA
LAR FELIZ 1 - Alta 1º Classificada 3 -

SAO JOAO
DALIANCA

29.424.263/0
001-00

ASSOCIACAO QUILOMBOLA DA
COMUNIDADE DO FORTE 2- Média 1º Classificada 2 -

SAO JOAO
DALIANCA

00.078.055/0
001-14 ASSOCIACAO JOSE DE ANCHIETA 3- Baixa 2º Classificada 2 -



ANEXO II – MUNICÍPIOS SEM ENTIDADE CADASTRADA NA OVG OU COM DESTINAÇÃO OBRIGATÓRIA EM COMUNIDADES QUILOMBOLAS (ITEM
4.8.9.1 DO EDITAL)

 

MUNICÍPIO CNPJ  RAZÃO SOCIAL - UNIDADE
RECEBEDORA

Prioridad
e

Posição no
Ranking

CLASSIFICAÇÃ
O

Nº DE BENEFICIÁRIOS
FORNECEDORES OBSERVAÇÃO

SIMOLÂNDIA - ASSISTENCIA SOCIAL LOCAL -
SIMOLÂNDIA

Não se
aplica

Não se
aplica Classificada 4

Inexistência de
entidade
socioassistencial
cadastrada no
município

TERESINA DE
GOIÁS - ASSISTENCIA SOCIAL LOCAL -

TERESINA DE GOIÁS
Não se
aplica

Não se
aplica Classificada 1

Inexistência de
entidade
socioassistencial
cadastrada no
município

ALTO PARAISO
DE GOIÁS

10.838.347/0
001-61

ESCOLA MUNICIPAL POVOADO DO
MOINHO (Código INEP: 52012514)

Não se
aplica

Não se
aplica Classificada 1

Distribuição
obrigatória em
equipamentos
públicos de
alimentação e
nutrição do
próprio território
quilombola,
conforme item
4.8.9.1. do Edital.

CAVALCANTE 23.788.493/0
001-71

ESC MUNICIPAL CONGONHAS (Código
INEP: 52012948)

Não se
aplica

Não se
aplica Classificada 2

Distribuição
obrigatória em
equipamentos
públicos de
alimentação e
nutrição do
próprio território
quilombola,
conforme item
4.8.9.1. do Edital.

CAVALCANTE 00.680.948/0
001-35

ESCOLA ESTADUAL CALUNGA I (Código
INEP: 52070247)

Não se
aplica

Não se
aplica

Classificada 34 Distribuição
obrigatória em
equipamentos
públicos de
alimentação e
nutrição do



MUNICÍPIO CNPJ  RAZÃO SOCIAL - UNIDADE
RECEBEDORA

Prioridad
e

Posição no
Ranking

CLASSIFICAÇÃ
O

Nº DE BENEFICIÁRIOS
FORNECEDORES OBSERVAÇÃO

próprio território
quilombola,
conforme item
4.8.9.1. do Edital.

CIDADE
OCIDENTAL

03.809.363/0
001-60

ESCOLA MUNICIPAL ALIPIO PEREIRA
BRAGA (Código INEP: 52044386)

Não se
aplica

Não se
aplica Classificada 1

Distribuição
obrigatória em
equipamentos
públicos de
alimentação e
nutrição do
próprio território
quilombola,
conforme item
4.8.9.1. do Edital.

DIVINÓPOLIS
DE GOIÁS

35.803.448/0
001-28

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA
MUNICIPAL VEREADOR JOSE DE
TORRES QUINTANILHA (Código INEP:
52103030)

Não se
aplica

Não se
aplica Classificada 1

Distribuição
obrigatória em
equipamentos
públicos de
alimentação e
nutrição do
próprio território
quilombola,
conforme item
4.8.9.1. do Edital.

DIVINÓPOLIS
DE GOIÁS

11.603.478/0
001-22

CONSELHO ESCOLAR FLOR DE LIS
(Código INEP: 52041220)

Não se
aplica

Não se
aplica Classificada 1

Distribuição
obrigatória em
equipamentos
públicos de
alimentação e
nutrição do
próprio território
quilombola,
conforme item
4.8.9.1. do Edital.

FLORES DE
GOIÁS

00.710.523/0
001-21

C. ESCOLAR M. HUMBERTO DE
ALENCAR CASTELO BRANCO (Código
INEP: 52040780)

Não se
aplica

Não se
aplica

Classificada 26 Distribuição
obrigatória em
equipamentos
públicos de
alimentação e
nutrição do
próprio território
quilombola,



 

 
 

Comissão Especial do Programa de Aquisição de Alimentos no Estado de Goiás - PAA Goiás
(Portaria nº 70/2025 - SEI nº 73430277)

 
 
 
 

GOIÂNIA, aos 25 dias do mês de setembro de 2025.
 

Documento assinado eletronicamente por CRISTHIAN LORRAINE PIRES ARAUJO, GERENTE, em 25/09/2025, às 17:37, conforme art. 2º, § 2º, III,
"b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por CAMILLA SILVA GONCALVES, Assessor (a), em 25/09/2025, às 17:45, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por WESLAINE MARIA DA SILVA, Assessor (a), em 25/09/2025, às 17:46, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por MEIRE VIEIRA BORGES, Assistente, em 25/09/2025, às 17:47, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ROBSON LUIS DE MORAIS, Analista, em 25/09/2025, às 18:09, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

MUNICÍPIO CNPJ  RAZÃO SOCIAL - UNIDADE
RECEBEDORA

Prioridad
e

Posição no
Ranking

CLASSIFICAÇÃ
O

Nº DE BENEFICIÁRIOS
FORNECEDORES OBSERVAÇÃO

conforme item
4.8.9.1. do Edital.



Documento assinado eletronicamente por ATAIDES ALVES SILVA, Analista, em 25/09/2025, às 18:33, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e
art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por DIVINA LUCIA DE REZENDE, Analista, em 26/09/2025, às 08:41, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 80226743 e o código CRC D4CAB8FF.

 
GERÊNCIA DE AGRICULTURA FAMILIAR E INCLUSÃO PRODUTIVA

RUA 256 Nº 52 - Bairro SETOR LESTE UNIVERSITARIO - GOIANIA - GO - CEP 74610-200 - (62)3201-9826.  

Referência: Processo nº 202417647002522 SEI 80226743

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=80226743&crc=D4CAB8FF
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=80226743&crc=D4CAB8FF

